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INDICACAO N° 371/2025

Senhor Presidente, apresento a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 113 ao art. 115
do Regimento Interno, a presente Indicagdo, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flavio
César Bruno Teixeira Filho, como também as Secretdrias de Infraestrutura e Assisténcia Social,

a reforma do prédio da antiga escola da localidade de Jurema para que seja instalado o
CRAS Praiano.

Servidor

JUSTIFICATIVA

A reforma do prédio da antiga escola de Jurema e mudanga de local do CRAS Praiano
€ estratégica, pois atendera melhor todas a comunidades vizinhas, como também ¢é necesséria
para garantir melhores condigdes de atendimento, seguranga e acessibilidade, atendendo a
populagdo de forma mais eficiente.

Nestes termos, pego deferimento.

Plendrio Pedro Jacinto de Oliveira, 26 de fevereiro de 2025.
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